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xado, com referência à remuneração que releva pa-
ra a sua atribuição, nos seguintes termos: 
a)  2 % para os trabalhadores com remuneração 

igual ou inferior a € 750; 
b)  1,5 % para os trabalhadores com remuneração 

superior a € 750 e igual ou inferior a € 920; 
c)  1 % para os trabalhadores com remuneração 

superior a € 920 e igual ou inferior a € 1 400; 
d)  0,75 % para os trabalhadores com remuneração 

superior a € 1 400 e igual ou inferior a € 1 900; 
e)  0,5 % para os trabalhadores com remuneração 

superior a € 1 900 e igual ou inferior a € 2 800; 
f)  0,25 % para os trabalhadores com remunera-

ção superior a € 2 800. 
 
2 -  Para as situações referidas nas alíneas a) a c) do 

número anterior, é assegurado um valor mínimo de 
€ 140. 

 
3 -  O disposto no artigo 59.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, é 
aplicável aos trabalhadores que se encontrem a 
exercer funções correspondentes às carreiras gerais 
e especiais da administração regional, em regime 
de cedência de interesse público. 

 
4 -  O subsídio é calculado nos termos do referido arti-

go 59.º, em função do tempo prestado no ano ante-
rior. 

 
5 -  O disposto nos n.ºs 3 e 4 produz efeitos reportados 

a 1 de janeiro de 2017. 
 

Artigo 53.º 
Carreiras especiais em orçamento e  

finanças e em estatística 
 
1 -  É criada a carreira de regime especial de técnico 

superior em orçamento e finanças e a carreira de 
regime especial em estatística do departamento do 
Governo Regional com a tutela das finanças. 

 
2 -  A carreira de regime especial de técnico superior 

em orçamento e finanças rege-se pelo disposto no 
Decreto-Lei n.º 58/2015, de 21 de abril, com as de-
vidas adaptações e especificidades previstas nos 
números seguintes. 

 
3 -  A carreira de regime especial de técnico superior 

em estatística rege-se pelo disposto nos artigos 2.º 
a 8.º, bem como nos anexos I e II, do Decreto-Lei 
n.º 187/2015, de 7 de setembro, retificada pela De-
claração de Retificação n.º 43/2015, de 25 de se-
tembro, com as devidas adaptações e especificida-
des previstas nos números seguintes. 

 
4 -  Os trabalhadores do departamento do Governo Re-

gional com a tutela das finanças, com vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado integra-
dos na carreira geral de técnico superior, afetos à 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro 
(DROT), transitam para a carreira de regime espe-
cial de técnico superior em orçamento e finanças, 
através de lista nominativa aprovada por despacho 
do membro do Governo Regional responsável pela 
área das finanças e da Administração Pública. 

 
5 -  Os trabalhadores do departamento do Governo Re-

gional com a tutela das finanças integrados na car-

reira geral de técnico superior, afetos à Direção 
Regional de Estatística da Madeira (DREM), tran-
sitam para a carreira de regime especial de técnico 
superior em estatística através de lista nominativa 
aprovada por despacho do membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças e da 
Administração Pública. 

 
6 -  O disposto nos n.ºs 4 e 5 é aplicável aos trabalha-

dores do departamento do Governo Regional com a 
tutela das Finanças, com vínculo de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, integrados na car-
reira geral de técnico superior, anteriormente afe-
tos, respetivamente, à DROT e à DREM, que se 
encontrem a exercer funções ou cargos em comis-
são de serviço nos respetivos serviços ou noutros 
serviços, bem como nos gabinetes dos membros do 
Governo. 

 
7 -  Na transição para a carreira de técnico superior em 

orçamento e finanças e para a carreira especial em 
estatística, prevista nos n.ºs 4 a 6, os trabalhadores 
são reposicionados na posição remuneratória cor-
respondente ao nível remuneratório imediatamente 
seguinte ao nível remuneratório ou à remuneração 
base que detêm na data da transição. 

 
8 -  Ao pagamento do aumento remuneratório decor-

rente do reposicionamento previsto no número an-
terior, é aplicável o disposto no n.º 7 do artigo 18.º, 
da lei que aprova o Orçamento do Estado para 
2018. 

 
9 -  Sem prejuízo do disposto no artigo 18.º da proposta 

de lei que aprova o Orçamento do Estado para 
2018, as avaliações de desempenho dos trabalhado-
res que transitam para as carreiras especiais previs-
tas nos n.ºs 1 e 2, obtidas na posição remuneratória 
da carreira de técnico superior, relevam para efei-
tos de alteração de posicionamento remuneratório 
nas carreiras especiais. 

 
10 -  São integrados nas carreiras especiais de técnico 

superior em orçamento e finanças e em estatística, 
os trabalhadores recrutados no âmbito de procedi-
mento concursal em curso para, respetivamente, 
técnico superior da DROT e da DREM, os quais 
são reposicionados na 1.ª posição das respetivas 
carreiras, sem prejuízo da aprovação no curso es-
pecífico previsto para o ingresso nas mesmas. 

 
CAPÍTULO XI 

Alterações a diplomas legislativos e outras disposições 
 

Artigo 54.º 
Cobrança coerciva de taxas e demais valores devidos  

pelas entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira 
 

1 -  Os créditos relativos a taxas, rendas ou quaisquer 
rendimentos provenientes de contratos escritos ou 
verbais e de outros documentos relativos a bens ou 
direitos cuja gestão, exploração e utilização foi 
conferida em regime de serviço público com pode-
res e prerrogativas de autoridade à SDM - Socieda-
de de Desenvolvimento da Madeira, S. A., encon-
tram-se sujeitos à cobrança coerciva nos termos do 
processo de execução fiscal regulado no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, 
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através da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais 
da Região Autónoma da Madeira, sendo tais crédi-
tos equiparados, para todos os efeitos legais, a cré-
ditos da Região Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Para efeitos de aplicação do disposto no número an-

terior, é emitida certidão com valor de título execu-
tivo, conforme o disposto nos artigos 162.º e 163.º 
do Código do Procedimento e do Processo Tributá-
rio, pelo departamento do Governo Regional com a 
tutela das finanças, após comunicação dos valores 
em falta por parte da concessionária SDM - Socie-
dade de Desenvolvimento da Madeira, S. A. 

 
Artigo 55.º 

Aditamento ao Anexo do Decreto Legislativo  
Regional n.º 16/99/M, de 18 de maio 

 
É aditado aos Estatutos da Sociedade de Desenvolvi-

mento do Porto Santo, S. A., aprovados no Anexo ao De-
creto Legislativo Regional n.º 16/99/M, de 18 de maio, o 
artigo 6.º-A com a seguinte redação: 

 
«Artigo 6.º-A 

Cobrança coerciva de dívidas 
 
1 -  Os créditos da 'Sociedade de Desenvolvimento do Porto 

Santo, S. A.', relativos a taxas, rendas de concessões, 
coimas ou quaisquer outros que tenham por causa o 
exercício de poderes públicos ou de interesse público, 
assim como os provenientes de contratos escritos ou ver-
bais e de outros documentos relativos a bens cuja gestão, 
exploração e utilização lhe foi conferida em regime de 
serviço público com poderes e prerrogativas de autorida-
de, encontram-se sujeitos à cobrança coerciva nos termos 
do processo de execução fiscal regulado no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, através da Auto-
ridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autóno-
ma da Madeira (AT-RAM), sendo tais créditos equipara-
dos, para todos os efeitos legais, a créditos da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, 

é emitida certidão com valor de título executivo, con-
forme o disposto nos artigos 162.º e 163.º do Código do 
Procedimento e do Processo Tributário, pelo departa-
mento do Governo Regional com a tutela das finanças, 
após comunicação dos valores em falta por parte da 'So-
ciedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S. A.'» 

 
Artigo 56.º 

Aditamento ao Anexo do Decreto Legislativo  
Regional n.º 18/2000/M, de 2 de agosto 

 
É aditado aos Estatutos da Ponta do Oeste - Sociedade 

de Promoção e Desenvolvimento da Zona Oeste da Madei-
ra, S. A., aprovados no Anexo ao Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 18/2000/M, de 2 de agosto, o artigo 8.º-A com a 
seguinte redação: 

 
«Artigo 8.º-A 

Cobrança coerciva de dívidas 
 
1 -  Os créditos da 'Ponta do Oeste - Sociedade de Promoção 

e Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, S. A.', re-
lativos a taxas, rendas de concessões, coimas ou quais-
quer outros que tenham por causa o exercício de poderes 
públicos ou de interesse público, assim como os proveni-
entes de contratos escritos ou verbais e de outros docu-
mentos relativos a bens cuja gestão, exploração e utiliza-
ção lhe foi conferida em regime de serviço público com 

poderes e prerrogativas de autoridade, encontram-se sujei-
tos à cobrança coerciva nos termos do processo de execu-
ção fiscal regulado no Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário, através da Autoridade Tributária e As-
suntos Fiscais da Região Autónoma da Madeira (AT- 
-RAM), sendo tais créditos equiparados, para todos os 
efeitos legais, a créditos da Região Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, 

é emitida certidão com valor de título executivo, con-
forme o disposto nos artigos 162.º e 163.º do Código do 
Procedimento e do Processo Tributário, pelo departa-
mento do Governo Regional com a tutela das finanças, 
após comunicação dos valores em falta por parte da 'Pon-
ta do Oeste - Sociedade de Promoção e Desenvolvimento 
da Zona Oeste da Madeira, S. A.'» 

 
Artigo 57.º 

Aditamento ao Anexo do Decreto Legislativo  
Regional n.º 9/2001/M, de 10 de maio 

 
É aditado aos Estatutos da Sociedade de Desenvolvi-

mento do Norte da Madeira, S. A., aprovados no Anexo ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2001/M, de 10 de maio, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2002/M, 
de 16 de julho, o artigo 6.º-A com a seguinte redação: 

 
«Artigo 6.º-A 

Cobrança coerciva de dívidas 
 
1 -  Os créditos da 'Sociedade de Desenvolvimento do Norte 

da Madeira, S. A.', relativos a taxas, rendas de conces-
sões, coimas ou quaisquer outros que tenham por causa o 
exercício de poderes públicos ou de interesse público, 
assim como os provenientes de contratos escritos ou ver-
bais e de outros documentos relativos a bens cuja gestão, 
exploração e utilização lhe foi conferida em regime de 
serviço público com poderes e prerrogativas de autorida-
de, encontram-se sujeitos à cobrança coerciva nos termos 
do processo de execução fiscal regulado no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, através da Auto-
ridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autóno-
ma da Madeira (AT-RAM), sendo tais créditos equipara-
dos, para todos os efeitos legais, a créditos da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, é 

emitida certidão com valor de título executivo, conforme o 
disposto nos artigos 162.º e 163.º do Código do Procedi-
mento e do Processo Tributário, pelo departamento do 
Governo Regional com a tutela das finanças, após comu-
nicação dos valores em falta por parte da 'Sociedade de 
Desenvolvimento do Norte da Madeira, S. A.'» 

 
Artigo 58.º 

Aditamento ao Anexo do Decreto Legislativo  
Regional n.º 21/2001/M, de 4 de agosto 

 
É aditado aos Estatutos da Sociedade Metropolitana de 

Desenvolvimento, S. A., aprovados no Anexo ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2001/M, de 4 de agosto, o arti-
go 6.º-A com a seguinte redação: 

 
«Artigo 6.º-A 

Cobrança coerciva de dívidas 
 
1 -  Os créditos da 'Sociedade Metropolitana de Desenvolvi-

mento, S. A.', relativos a taxas, rendas de concessões, 
coimas ou quaisquer outros que tenham por causa o 
exercício de poderes públicos ou de interesse público, 
assim como os provenientes de contratos escritos ou ver-
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bais e de outros documentos relativos a bens cuja gestão, 
exploração e utilização lhe foi conferida em regime de 
serviço público com poderes e prerrogativas de autorida-
de, encontram-se sujeitos à cobrança coerciva nos termos 
do processo de execução fiscal regulado no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, através da Auto-
ridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autóno-
ma da Madeira (AT-RAM), sendo tais créditos equipara-
dos, para todos os efeitos legais, a créditos da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, 

é emitida certidão com valor de título executivo, con-
forme o disposto nos artigos 162.º e 163.º do Código do 
Procedimento e do Processo Tributário, pelo departa-
mento do Governo Regional com a tutela das finanças, 
após comunicação dos valores em falta por parte da 'So-
ciedade Metropolitana de Desenvolvimento, S. A.'» 

 
Artigo 59.º 

Alteração ao Decreto Legislativo  
Regional n.º 28/2006/M, de 19 de julho 

 
Os artigos 4.º, 40.º, 43.º e 50.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 28/2006/M, de 19 de julho, na sua atual reda-
ção passam a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 4.º 

[...] 
 
1 -  O recrutamento para o cargo de diretor de serviços, car-

go de direção intermédia de 1.º grau, é feito de entre os 
funcionários que possuam os requisitos previstos no esta-
tuto do pessoal dirigente e de entre funcionários perten-
centes às carreiras do GAT, integrados na categoria do 
grau 4, nível 2, ou de grau superior. 

 
2 -   ..........................................................................................  
 

Artigo 40.º 
[...] 

 
Constituem despesas do FET-M: 
a)   ..........................................................................................  
b)   ..........................................................................................  
c)  O pagamento das apólices de seguro de responsabilidade 

civil profissional dos trabalhadores da AT-RAM, para 
cobertura do risco inerente ao desempenho de funções 
dirigentes ou de chefia, bem como funções de conceção, 
administração, inspeção e justiça tributária, ou funções 
de conceção, implementação e exploração de sistemas 
informáticos; 

d)   ..........................................................................................  
 

Artigo 43.º 
[...] 

 
1 -   ..........................................................................................  

a)  Dois representantes da entidade regional com a tu-
tela das finanças, a nomear por despacho do respe-
tivo membro do governo; 

b)  Dois trabalhadores em funções na AT-RAM, sob 
proposta do conselho de administração do FET-
RAM, a nomear por despacho do respetivo membro 
do governo. 

 
2 -   ..........................................................................................  
 

Artigo 50.º 
[...] 

 
1 -   ..........................................................................................  

2 -   .......................................................................................... 
 
3 -  O disposto no número anterior aplica-se, ainda, aos tra-

balhadores da AT-RAM que prestem serviço no gabinete 
do membro do governo com a tutela das finanças, em re-
gime de mobilidade ou comissão de serviço 

 
4 -   ....................................................................................... » 
 

Artigo 60.º 
Alteração ao Decreto Legislativo Regional  

n.º 7/2013/M, de 14 de fevereiro 
 
O artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2013/M, 

de 14 de fevereiro, passa a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 5.º 
Transição dos trabalhadores da RAMEDM 

 
1 -   .......................................................................................... 
 
2 -   .......................................................................................... 
 
3 -  A transição de trabalhadores a que se refere o número 

anterior para a carreira geral de técnico superior, não po-
de resultar em posicionamento inferior à segunda posi-
ção remuneratória, quando o trabalhador seja titular de 
licenciatura ou de grau académico superior a ela. 

 
4 -  (Anterior n.º 3.) 
 
5 -  (Anterior n.º 4.)» 
 

Artigo 61.º 
Alteração e aditamento ao Decreto Legislativo  

Regional n.º 29/2013/M, de 22 de agosto 
 
1 -  O artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional  

n.º 29/2013/M, de 22 de agosto, passa a ter a se-
guinte redação: 

 
«Artigo 8.º 

[...] 
 
1 -   .......................................................................................... 
 
2 -   .......................................................................................... 
 
3 -   .......................................................................................... 
 
4 -   .......................................................................................... 
 
5 -   .......................................................................................... 
 
6 -  O recrutamento para o cargo de coordenador geral far-

se-á mediante procedimento concursal nos termos a fixar 
através de Portaria conjunta dos membros do Governo 
Regional que tutelam o setor florestal e a administração 
pública regional, de entre: 
a)  Trabalhadores em funções públicas com vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado, inte-
grados na carreira de guarda florestal que dete-
nham, no mínimo, oito anos de serviço efetivo na 
respetiva carreira com avaliação do desempenho 
não inferior a adequado, ou; 

b)  Trabalhadores em funções públicas com vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado, inte-
grados em carreiras de grau 2 de complexidade 
funcional que detenham, no mínimo, doze anos de 
serviço efetivo na respetiva carreira com avaliação 
do desempenho não inferior a adequado, ou; 
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